
BOLETIM DE VOTO A DISTÂNCIA 
 

AGE - ESTACIO PARTICIPAÇÕES S.A. de 18/10/2018 
 

1. Nome do Acionista 

2. CNPJ ou CPF do acionista 

3. E-mail 

4. Orientações de Preenchimento 
 

Caso opte por exercer o seu direito de voto a distância, nos termos da Instrução CVM nº 481/09, o 
acionista deverá preencher o presente Boletim de Voto a Distância (“Boletim”), que somente será 
considerado válido e os votos aqui proferidos contabilizados no quórum da Assembleia Geral, se 
observadas as seguintes instruções: 

 

(i) todos os campos deverão estar devidamente preenchidos; 
(ii) todas as páginas deverão ser rubricadas; e 
(iii) a última página deverá ser assinada pelo acionista ou seu(s) representante(s) legal(is), 

conforme o caso e nos termos da legislação vigente. 
 
É imprescindível que os itens 1, 2 e 3 acima sejam preenchidos com o nome (ou 
denominação social) completo do acionista e o número do Cadastro no Ministério da 
Fazenda, seja de pessoa jurídica (CNPJ) ou de pessoa física (CPF), além de um endereço de 
e-mail para eventual contato. 

 

Não será exigido o reconhecimento das firmas apostas no Boletim, tampouco a sua consularização 
ou apostilamento. 

 

Os acionistas que optarem por exercer seu direito de voto por meio do Boletim deverão observar 
as demais regras e formalidades descritas no item 12.2 do Formulário de Referência da Companhia 
(Regras, políticas e práticas relativas às Assembleias Gerais), disponível no website da CVM 
(www.cvm.gov.br). 
5. Orientações para envio 

 
Para que este Boletim seja considerado entregue, o Boletim e demais documentos necessários 
conforme mencionado abaixo, deverão ser recebidos até 7 dias antes da Assembleia, ou seja, até 
11 de outubro de 2018 (inclusive), devendo o acionista que optar pelo voto a distância enviá-los 
adotando uma das seguintes alternativas: 
(i) Envio ao Escriturador: o acionista deverá transmitir a instrução de preenchimento deste 
Boletim ao agente escriturador das ações de emissão da Companhia (a Itaú Corretora de Valores 
S.A.), somente no caso de ações que não estejam depositadas em depositário central, observados 
os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pelo agente escriturador. 
(ii) Envio ao custodiante: o acionista deverá transmitir a instrução de preenchimento deste Boletim 
aos seus respectivos agentes de custódia, no caso de acionistas titulares de ações depositadas em 
depositário central ao custodiante de suas ações, observados os procedimentos estabelecidos e os 
documentos exigidos pelo respectivo custodiante. 
(iii) Envio diretamente à Companhia: o acionista deverá enviar este Boletim ao endereço postal 
indicado abaixo, acompanhado dos documentos exigidos pela Companhia, conforme detalhado no 
Manual para a Assembleia. O acionista poderá também, se preferir, antecipar o encaminhamento 
dos documentos à Companhia, enviando as vias digitalizadas do Boletim e dos documentos acima 
referidos para o endereço eletrônico: juridico.societario@estacio.br. De qualquer modo, é 
indispensável que a Companhia receba a via original (física) do Boletim e a cópia autenticada 
dos demais documentos encaminhados anteriormente por e-mail pelo acionista até o dia 11 
de outubro de 2018 (inclusive). 



Para mais esclarecimentos, acessar o Manual para participação na Assembleia, disponível nos 
websites da Companhia (www.estacioparticipacoes.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). Em caso de dúvidas, entrar em contato com o 
Departamento de Relações com Investidores, no telefone: (21) 3311-9700 ou por e-mail: 
ri@estacioparticipacoes.com. Os acionistas que optarem por exercer seu direito de voto por meio 
do Boletim deverão observar as demais regras e formalidades descritas no item 12.2 do Formulário 
de Referência da Companhia (Regras, políticas e práticas relativas às Assembleias Gerais), 
disponível no website da CVM (www.cvm.gov.br). 

6. Endereço postal e eletrônico para envio do boletim de voto a distância, caso o acionista 
deseje entregar o documento diretamente à Companhia: 

 

Departamento Jurídico - Gerência Jurídica Societária 
A/C Sr(as) Alberto Senna / Simone Braga / Bianca Peuker 
Avenida das Américas, 4.200, Bloco 05, 3º andar, Centro Empresarial Barra Shopping, Barra 
da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22640-907, Brasil 
E-mail: juridico.societario@estacio.br 
Telefone: (55) (21) 3311-8932 / 9793 

7. Indicação da instituição contratada pela companhia para prestar o serviço de 
escrituração de valores mobiliários, com nome, endereço físico e eletrônico, telefone e 
pessoa para contato 
 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar – São Paulo 
Atendimento a acionistas: 3003-9285 (capitais e regiões metropolitanas) 0800 7209285 
(demais localidades). O horário de atendimento é em dias úteis das 9h às 18h.  
E-mail: atendimentoescrituracao@itau-unibanco.com.br 

8.  Deliberações/ Questões Relacionadas à Assembleia Geral Extraordinária 

 
Deliberação Simples 
 

1. Aprovação do Plano de Outorga de Ações Restritas da Companhia, conforme modelo anexo 
à Proposta de Administração. 

 

[   ] Aprovar      [   ] Rejeitar    [   ] Abster-se       

 
 

Cidade:
  

 

Data:
  
 

Assinatura:
  
 

Nome do Acionista: 
  
 

E-mail: 
  

 

 

mailto:juridico.societario@estacio.br


REMOTE VOTING FORM 
 

ESTACIO PARTICIPACOES S.A.  
EXTRAORDINARY SHAREHOLDERS’ MEETING – October 18, 2018 

 

1. Shareholder’s Name 

2. Shareholder’s CNPJ or CPF 

3. E-mail 

4. Instructions for filling out the Remote Voting Form 
 

If you choose to exercise your remote voting right, pursuant to CVM Instruction 481/09, please fill 
out this Remote Voting Form (“Voting Form”), which will only be valid, and the votes cast herein 
accounted for in the quorum for the extraordinary shareholders’ meeting is the following instructions 
are met: 

 

(i) all fields must be duly filled out; 
(ii) all pages must be initialed; and 
(iii) the last page must be signed by the shareholder or his/her legal representative(s), as the 

case may be, pursuant to current legislation. 
 
It is crucial that items 1 and 2 above be filled out with the shareholders’ full name (or 
corporate name) and the taxpayer registration number with the Ministry of Finance, whether 
as a legal entity (CNPJ) or as an individual (CPF), in addition to providing a contact e-mail 
address. 

 

The signatures contained in this Voting Form do not need to be legally certified or consularized. 
 

Shareholders who choose to exercise their voting rights through the Remote Voting Form shall 
observe the other rules and formalities described in item 12.2 of the Company’s Reference Form 
(rules, policies and practices related to general meetings), available at CVM’s website 
(www.cvm.gov.br).  

5. Guidelines for Submitting the Voting Form 
 

In order for this Remote Voting Form to be considered delivered, the Form and other required 
documents, as listed below, must be received no later than (7) days prior to the Shareholders’ 
Meeting, that is, it must be received by October 11, 2018 (inclusive), and must be submitted 
through one of the following alternatives: 
 
(i) Submit the Form to the Bookkeeping Agent: the voting instructions contained in this Voting 
Form must be sent to the bookkeeping agent of the Company’s shares (Itaú Corretora de Valores 
S.A.), only if the shares held by the shareholder are not deposited in a central depository, complying 
with the procedures and document requirements established by the bookkeeping agent. 
(ii) Submit the Form to the Custodian: the voting instructions contained in this Voting Form must 
be sent to the respective custodian, in the case of shareholders with shares that are deposited in a 
central depository it must be sent to the custodian of their shares, complying with the procedures 
and document requirements established by the respective custodian. 
(iii) Submit the Form directly to the Company: this Voting Form must be sent to the mailing 
address indicated below, accompanied by the documents required by the Company, as detailed in 
the Manual for the Extraordinary Shareholders’ Meeting. Shareholders may also, if desired, expedite 
the submission process by sending to the Company scanned copies of the Voting Form and the 
documents referred above to the following e-mail: juridico.societario@estacio.br. However, it is 
mandatory that the Company receives the original hard copy of the Voting Form and certified 
copies of the other required documents that may have been previously sent by email, no 
later than October 11, 2018 (inclusive). 



For further clarifications, please access the Manual for the Extraordinary Shareholders’ Meeting, 
available at the Company’s website (www.estacioparticipacoes.com.br), CVM’s website 
(www.cvm.gov.br) and the B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão website (www.b3.com.br). If you have 
any other questions, please contact the Investors’ Relations Department, by calling: 55 21 3311-
9700 or by sending an e-mail to: ri@estacioparticipacoes.com. Shareholders who choose to 
exercise their voting rights by means of the Remote Voting Form must comply with all other rules 
and formalities described in item 12.2 of the Company’s Reference Form (rules, policies and 
practices related to general meetings), available at CVM’s website (www.cvm.gov.br). 

5. Mailing and e-mail addresses for submitting the Remote Voting Form directly to the 
Company:  

 

Departamento Jurídico, Gerência Jurídica Societária, Tributária e M&A 
(Legal, Corporate, Tax and M&A Department) 
Attn: Mr. Alberto Senna / Ms. Simone Braga / Ms. Bianca Peuker 
Avenida das Américas, 4.200, Bloco 05, 3º andar, Centro Empresarial Barra Shopping, Barra 
da Tijuca; Rio de Janeiro/RJ, CEP 22640-907, Brazil 
E-mail: juridico.societario@estacio.br 
Telephone: (+55) (21) 3311-8932 / 9793 

6. Indication of the institution hired by the company to provide the securities bookkeeping 
services, including name, mailing and electronic addresses, telephone number and contact 
person. 

 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar – São Paulo 
Telephone: 3003-9285 (capital cities and metropolitan areas) or 0800 7209285 (other 
locations).  
Office hours are on business days, from 9:00 a.m. to 6:00 p.m.  
E-mail: atendimentoescrituracao@itau-unibanco.com.br 
 

7.  Resolutions / Matters Related to the Extraordinary Shareholders’ Meeting 

 
   Simple Resolution  
 

1. Approval of the Company’s Restricted Shares Plan, as provided for in the Management 
Proposal. 

 

[   ] Approve      [   ] Reject    [   ] Abstain      

 
 

City:
  

 

Date:
  
 

Signature:
  
 

Shareholder’s Name: 
  
 

E-mail: 
  

 

 

mailto:atendimentoescrituracao@itau-unibanco.com.br
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